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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº                 , DE 2004

(Do Sr. Antonio Carlos Pannunzio)

Solicita informações ao Sr. Ministro de
Estado das Relações Exteriores concernentes
às razões determinantes da concessão do
“status” de economia de mercado à
República Popular da China

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts.
24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor
Ministro de Estado das Relações Exteriores o seguinte requerimento de
informações :

Por ocasião da recente visita de Estado do Senhor Presidente da
República Popular da China, Hu Jintao, a imprensa brasileira divulgou
amplamente o pronunciamento do Senhor Presidente da República
Federativa do Brasil que concedeu o “status” de economia de mercado
àquele país asiático.

A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP
manifestou publicamente sua grave e justa preocupação com eventuais
consequências prejudiciais ao setor produtivo brasileiro decorrentes
desta concessão do Senhor Presidente da República.

Considerando a relevância desta matéria para o futuro da economia
nacional, faz-se necessário receber os seguintes esclarecimentos do
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Celso
Amorim  :

a) Quais foram os documentos, relatórios e estudos do Ministério das
Relações Exteriores que fundamentaram a concessão do “status” de
economia de mercado à República Popular da China;
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b) Apresentação de cópias do inteiro teor dos documentos acima
referidos;

c) Quais os estudos realizados para a projeção dos impactos desta
decisão nos diversos setores da economia brasileira;

d) Apresentação de cópias do inteiro teor dos documentos acima
referidos.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2004.

DEPUTADO ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
PSDB/SP


